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l PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
Sant1Cnit dos Milagres-Pf 

RESOLUÇÃO CMAS N.º 07/2023 

Dispõe sobre a aprovação de recurso através do 
Sistema StsiV n' 220915320230003, no valor de R$ 50.000,00 
(Cinquenta Mil Reais) para Estruturação da Rede de Serviço 
'do SUAS. 

O Conselho Municipal de Assist~ncia Social - CMAS de Santa Cruz dos Milagres, 

no uso de suas atribuições legais e, de acordo com as competências estabelecidas pela . 

Lei Municipal nº375/2021, considerando sua função de acompanhar, avaliar, fiscalizar a 

gestão dos recursos dos serviços socioassistenciais ofertados no âmbito do Sistema Único 

de Assistência Social - SUAS, bem como observando a deliberação proferida por este 

Conselho, em reunião extraordinária realizada no dia 13 de Dezembro de 2023. 

RESOLVE 

Artigo 1° - Aprovar a emenda parlamentar n°2209153202300031 pleiteada elaborada 

e inserida pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz dos Milagres• PI , no Sistema de Gestão 

de Transferências Voluntárias - SIGTV (Ministério da Cidadania), com a finalidade de 

estruturar a rede de serviços do Sistema Único de Assistência Social -SUAS, para custeio 

GND-3, incremento temporário mediante transferência voluntária de recursos na 

modalidade fundo a fundo, visando beneficiar o Fundo Municipal de Assistência Social, 

CNPJ nº 14.863.670/0001-46, no valor de valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), o 

recurso será para Serviço de Proteção Básica. 

Artigo 2º -Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Santa Cruz dos Milagres, 13 de Dezembro de 2023 

Ana Maria Alves de Moura 
Presidente do CMAS 
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